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ESTADO DO CEARÁ 

PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

COORDENADORIA DA 4ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO 

 
 

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA Nº 14ª/2023 
 

SESSÃO ORDINÁRIA DA 4ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO. Aos 02 (dois) de maio de 2023, 
na Sala das Sessões da 4ª Câmara de Direito Privado, com início às 09:00, teve lugar a décima 
quarta Sessão Ordinária deste Colegiado. Presentes os Exmos. Srs. Desembargadores DURVAL 
AIRES FILHO, FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO, FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE, MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Presidente) e JOSÉ EVANDRO 
NOGUEIRA LIMA FILHO. Representando o Ministério Público a Excelentíssima senhora Doutora 
LIDUÍNA MARIA ALBUQUERQUE LEITE, representando a Defensoria Pública os Excelentíssimos 
senhores Doutores CARLOS AUGUSTO MEDEIROS DE ALENCAR e LEILA MARIA CARVALHO 
CASTRO. A Exma. Sra. Desa. Presidente desta egrégia Câmara, Maria do Livramento Alves 
Magalhães, cumprimentando a todos, declarou aberta a Sessão, submetendo-se à aprovação a 
Ata da Reunião anterior e, sem nenhum óbice restou aprovada. Iniciando-se os trabalhos, os 
quais foram coordenados pelo B.el. Marcel Benevides dos Santos – matr. 47326. Os processos 
citados abaixo são da 4ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO.  1 - Agravo de Instrumento Nº 
0637840-84.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza.(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). 
Agravante: R. R. dos S. A. Agravada: R. S. de C. A. ulgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO 
(Relator), Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o (a) Ilmo (a) Sr (a) Dr (a) Advogado (a) Paulo Otavio Mota 
Correia (OAB: 12.090/CE), representando a parte agravante, dispensou a leitura do relatório e 
procedeu a realização de sustentação oral no tempo regimental. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 
recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 
Relator, conforme acórdão lavrado". 2 - Agravo de Instrumento Nº 0629817-52.2022.8.06.0000 
(D) – Fortaleza.(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Agravante: Dallas Participações e 
Administração S/A. Agravado: Afactoring Fomento Mercantil – Eireli. Julgadores: Des. JOSÉ 
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO 
DARIVAL BESERRA PRIMO. Iniciado o julgamento, os (as) Ilmos (as) Srs (as) Drs (as) 
Advogados (as) Sanzio Teixeira de Paula (OAB: 11.683/CE) e Davi Ferreira Frota (OAB: 
41.989/CE), representando respectivamente as partes agravante e agravada, dispensaram a 
leitura do relatório e procederam a realização de sustentação oral no tempo regimental em nome 
de seus constituintes. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 
câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, 
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 3 - Apelação 
Cível Nº 0198697-58.2019.8.06.0001 (D) – Fortaleza.(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO 
ORAL). Apte/Apdo: Ceará Loteamentos Ltda. Apte/Apdo: Urbania Novo Pacajus Holding 
Participações S/A. Apte/Apdo: Márcia Denise da Silva. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL 
BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO 
LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o (a) Ilmo (a) Sr (a) Dr (a) Advogado 

(a) Tiago Muniz Norões (OAB: 49.626/CE), representando a parte ré, dispensou a leitura do relató
rio e procedeu a realização de sustentação oral no tempo regimental. Após, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer dos recursos, para no mérito, dar provimento ao recurso da parte autora, bem como, 
negar provimento ao recurso das empresas promovidas, tudo nos termos do voto do 
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Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 4 - Apelação Cível Nº 0253671-
11.2020.8.06.0001 (D) – Fortaleza.(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: 
Caixa de Assistência dos Funcionários do Banco do Nordeste do Brasil – CAMED. Apelado: 
Gabriel Costa Correia. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 
MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES 
FILHO. Iniciado o julgamento, o (a) Ilmo (a) Sr (a) Dr (a) Advogado (a) Kessia Iamilly de Sousa 

Setubal (OAB: 40.813/CE), representando a parte apelante, dispensou a leitura do relatório e 

procedeu a realização de sustentação oral no tempo regimental. Após, a Exma. Sra. Desa. 
Relatora, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da 
Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 5 - Apelação Cível Nº 0103059-
95.2019.8.06.0001 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA).(PREFERÊNCIA SEM 
SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: M. H. S. de O. Repr. Legal: J. G. de S. Apelado: M. M. de O. S. 
Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ 
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o 
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 
voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para 
no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme 
acórdão lavrado". 6 - Embargos de Declaração Cível Nº 0627833-33.2022.8.06.0000/50000 (D) 
– Fortaleza.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Embargante: IPADE - Instituto para o 
Desenvolvimento da Educação Ltda. Embargada: Hiorrana Sousa Dias. Embargada: Mayara 
Pereira Gonçalves. Embargada: Raiza Maria Diogenes. Embargada: Sayuri Lima Okamoto. 
Embargado: Sofia Campelo Pereira. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO 
(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 
MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 
Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 7 - Embargos de 
Declaração Cível Nº 0142098-02.2019.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza.(PREFERÊNCIA SEM 
SUSTENTAÇÃO ORAL). Embargante: SM Fomento Comercial Ltda. Embargado: OCS Mineração 
e Empreendimento Ltda. Embargado: Orlando Carneiro de Siqueira. Embargado: Cristiano Barros 
de Siqueira. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO 
LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 8 - Apelação Cível Nº 0050867-
26.2020.8.06.0075 (D) – Eusébio.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: 
Jonas Alves da Silva. Apelado: Wesley Oliveira da Silva. ulgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO 
(Relator), Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 
Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 9 - Agravo de 
Instrumento Nº 0638938-07.2022.8.06.0000 (D) – Amontada.(PREFERÊNCIA SEM 
SUSTENTAÇÃO ORAL). Agravante: Carlos Alberto de Freitas. Agravante: Ruth Silva de Souza 
Freitas. Agravado: J. J. Representações Ltda. Agravado: Eólica Icarai Geração e Comercialização 
de Energia S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA 
DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o 
Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 
acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto 
do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 10 - Apelação Cível Nº 0059011-
90.2015.8.06.0001 (D) – Fortaleza.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: 
Sindicato dos Empregados no Comércio de Fortaleza – SEC. Apelado: Ermilson Gomes Brito. 
ulgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO 
e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 
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procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 
negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 
lavrado". 11 - Apelação Cível Nº 0200405-93.2022.8.06.0113 (D) – Jucás.(PREFERÊNCIA SEM 
SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: Banco Itaú Consignado S/A. Apelada: Maria Rodrigues da 
Silva. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO 
BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 12 - Apelação Cível Nº 0051015-
50.2021.8.06.0124 (D) – Milagres.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apte/Apdo: 
Banco Itaú Consignado S/A. Apte/Apdo: Luiz Gonzaga Belém Figueiredo. Julgadores: Des. 
FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 
e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 
Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos, para no mérito, 
negar-lhes provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 
lavrado". 13 - Agravo de Instrumento Nº 0623254-42.2022.8.06.0000 (D) – 
Fortaleza.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Agravante: Bruno Braide Lopes. 
Agravado: Condomínio Alda Cardoso Linhares. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ 
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 
leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 
"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 14 - 
Agravo de Instrumento Nº 0637714-34.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza.(PREFERÊNCIA SEM 
SUSTENTAÇÃO ORAL). Agravante: Xavier Torres Advogados Associados S/C. Agravada: Maria 
Goreti Dias Arruda. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. 
MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 
FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, 
o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 
acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 15 - Apelação Cível Nº 0138938-
03.2018.8.06.0001 (D) – Fortaleza.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: 
Maria Eunice de Moura. Apelado: Banco Itaú Consignado S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO 
BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. 
JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 
procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 
negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 
lavrado". 16 - Apelação Cível Nº 0255280-29.2020.8.06.0001 (D) – Fortaleza.(PREFERÊNCIA 
SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: Lia Maria Bastos Peixoto Leitão. Apelante: Ito Liberato 
Barroso Neto. Apelado: MVC Férias e Empreendimentos Turísticos e Hotelaria Ltda. Julgadores: 
Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO 
NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 
Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, dar-
lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão 
lavrado". 17 - Apelação Cível Nº 0008262-66.2014.8.06.0175 (D) – Trairi.(PREFERÊNCIA SEM 
SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: Hermano Teixeira dos Santos. Apelante: Maria Edileusa 
Teixeira Lucas. Apelante: Luís Antônio Lucas. Apelante: Waldemar Teixeira dos Santos. Apelante: 
Maria Rosilene Franklin dos Santos. Apelante: Evandro Teixeira dos Santos. Apelado: Jeronimo 
Pinto Teixeira. Apelada: Maria Luciana Teixeira. Apelada: Maria Luceli Teixeira. Apelada: Simone 
Ribeiro Camargo. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 
DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO E. Iniciado o julgamento, 
o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 
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voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 
no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 
acórdão lavrado". 18 - Apelação Cível Nº 0131850-45.2017.8.06.0001 (D) – 
Fortaleza.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apte/Apdo: Hesa 10 investimentos 
Imobiliários Ltda. Apte/Apdo: Fernanda Pereira Melo. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 
NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL 
BESERRA PRIMO E. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, dar parcial provimento ao 
recurso da promovida Hesa 10 investimentos imobiliário Ltda, bem como, negar provimento  ao 
recurso da autora, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 
lavrado". 19 - Apelação Cível Nº 0223632-31.2020.8.06.0001 (D) – Fortaleza.(PREFERÊNCIA 
SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: Companhia Energética do Ceará – ENEL. Apelado: 
Condomínio do Edifício Idibra Residence. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ 
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 
leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 
"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, dar-lhe provimento, 
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 20 - Apelação 
Cível Nº 0001241-94.2019.8.06.0100 (D) – Itapajé.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO 
ORAL). Apelante: Banco Bradesco S/A. Apelada: Maria da Penha Alves de Sousa. Julgadores: 
Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 
MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o 
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, 
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 
recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 
conforme acórdão lavrado". 21 - Apelação Cível Nº 0160765-07.2017.8.06.0001 (D) - 
Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: Roberto Carlos Lima Terto. Apelado: Central 
Nacional Unimed - Cooperativa Central. ulgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. 
FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 22 - Embargos de Declaração Cível Nº 
0124707-68.2018.8.06.0001/50000 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Embargante: F. J. 
da S. T. Embargado: A. de O. T. Repr. Legal: R. A. de O. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL 
BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO 
LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 
câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, dar-lhe provimento, 
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 23 - Agravo de 
Instrumento Nº 0626204-24.2022.8.06.0000 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). 
Agravante: R. J. de O. Agravado: P. D. L. F. de O. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ 
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 
leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 
"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 24 - 
Agravo de Instrumento Nº 0628073-22.2022.8.06.0000 (D) - Crato(DEFENSORIA PÚBLICA). 
Agravante: Raimundo Pinheiro Couto. Agravado: Ana Cristina Leandro do Nascimento. Agravado: 
Teresinha Leandro do Nascimento. Agravado: Francisco José Leandro Santos. Agravado: Narcélio 
de Araújo Santos. Agravado: Maria Leandro do Nascimento. Julgadores: Des. FRANCISCO 
BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. 
JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 
procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 
negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 
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lavrado". 25 - Embargos de Declaração Cível Nº 0633359-78.2022.8.06.0000/50000 (D) - 
Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Embargante: Companhia de Água e Esgoto do Ceará – 
CAGECE. Embargado: Cleirton Oliveira de Araújo. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO 
ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL 
AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 
Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 
termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 26 - Embargos de 
Declaração Cível Nº 0633189-09.2022.8.06.0000/50000 (D) - Mombaça(DEFENSORIA 
PÚBLICA). Embargante: Paulo Marcos Sá Lima. Embargado: C. E. N. de L. Repr. Legal: N. L. do 
N. Embargado: M. V. L. de L. Repr. Legal: N. L. do N. Julgadores: Desa. MARIA DO 
LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e 
Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 
termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 27 - Apelação Cível Nº 
0153082-79.2018.8.06.0001 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: Porto Freire 
Engenharia e Incorporação Ltda. - Em Recuperação Judicial. Apelado: Júlio Márcio Leite dos 
Santos. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ 
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o 
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 
voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, 
tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 28 - Agravo 
Interno Cível Nº 0061502-22.2005.8.06.0001/50001 (D) – Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). 
Agravante: Ana Maria Andre de Sousa. Curador Esp.: Defensoria Pública do Estado do Ceará. 
Agravado: Banco Finasa S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 
FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO E. 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 29 - Conflito de competência cível 
0001508-36.2023.8.06.0000 (D) – Itapipoca. Suscitante: Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da 
Comarca de Itapipoca. Suscitado: Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Itapipoca. 
Terceiro: F. M. da S. Terceiro: A. M. da S. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA 
PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO 
ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do presente conflito de competência, para firmar a 
competência do juízo suscitado para processar e julgar o feito, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 30 - Habeas Corpus Cível 0624928-
21.2023.8.06.0000 (D) – Aquiraz. Impetrante: Fernando Henrique Melo Formiga. Paciente: J. W. 
de M. C. Impetrado: Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Aquiraz. Julgadores: Des. 
JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. 
FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO E. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, denegou o Habeas Corpus, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 31 - Conflito de competência cível 
0001215-66.2023.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Suscitante: Juiz de Direito da 10ª Vara de Família da 
Comarca de Fortaleza. Suscitado: Juiz de Direito da 3ª Vara de Família da Comarca de Fortaleza. 
Terceiro: J. C. dos S. Terceira: Katiane da Silva Mesquita. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 
NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL 
BESERRA PRIMO E. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do Conflito de Competência, a fim de declarar competente o 
Juízo Suscitado, para processar e julgar o feito, tudo nos termos do voto do Desembargador 
Relator, conforme acórdão lavrado". 32 - Conflito de competência cível 0001501-
44.2023.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Suscitante: J. de D. da 1 V. de F. da C. de F. Suscitado: J. de 
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D. da 1 V. de F. da C. de F. Terceiro: N. A. de O. J. Terceiro: T. L. A. de O. Repr. Legal: V. S. A. L. 
Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES 
FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO E. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 
Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em acolher o Conflito de Competência, a fim 
de declarar competente o Juízo Suscitado para, processar e julgar o feito, tudo nos termos do voto 
do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 33 - Embargos de Declaração Cível Nº 
0120526-24.2018.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Companhia Energética do 
Ceará – ENEL. Embargado: Avine Comercial e Avícola do Nordeste Ltda. Embargado: Avine 
Comercial e Avícola Ltda. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO 
DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 34 - Embargos de Declaração Cível Nº 
0048365-31.2009.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Cotece S.A. Embargado: Lisieux 
Têxtil Ltda-ME. ulgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO DARIVAL 
BESERRA PRIMO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o 
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 
voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 
no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 
acórdão lavrado". 35 - Embargos de Declaração Cível Nº 0090270-56.2019.8.06.0133/50000 (D) 
- Nova Russas. Embargante: Antônio Evangelista Martins Farias – Epp. Embargado: Companhia 
Energética do Ceará – ENEL. ulgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. 
FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 36 - Embargos de Declaração Cível Nº 
0196092-13.2017.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Oi S/A - Em Recuperação 
Judicial. Embargado: Cássio da Silva Garces Josino. ulgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO 
(Relator), Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 
Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo 
nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 37 - Embargos de 
Declaração Cível Nº 0122710-50.2018.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Villa 
Empreendimentos e Participações Ltda. Embargado: Gideão Sousa da Silva. ulgadores: Des. 
DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. 
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu 
a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 
câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, 
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 38 - Embargos 
de Declaração Cível Nº 0189135-69.2012.8.06.0001/50001 (D) – Fortaleza. Embargante: Meia 
Sola Acessórios de Moda Ltda - Meia Sola. Embargado: MR Empreendimentos Imobiliários Ltda. 
ulgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO 
e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 
negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 
lavrado". 39 - Agravo de Instrumento Nº 0635571-09.2021.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: 
Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda. Agravado: D. L. Q. Repr. Legal: C. C. da 
S. Q. ulgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA 
PRIMO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 
Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-
lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 
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lavrado". 40 - Agravo Interno Cível Nº 0625593-71.2022.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. 
Agravante: Bianca Ingrid Rocha do Nascimento. Agravado: Unimed Fortaleza - Sociedade 
Cooperativa Médica Ltda. ulgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO 
DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 41 - Agravo Interno Cível Nº 0148601-
44.2016.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Agravante: Ricardo Lincoln Barreira. Agravante: Rosa 
Maria Maia Lincoln Barreira. Agravado: Itaú Unibanco S/A. ulgadores: Des. DURVAL AIRES 
FILHO (Relator), Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 
Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 42 - Apelação Cível Nº 
0000668-30.2019.8.06.0141 (D) – Paraipaba. Apelante: José Aírton de Oliveira. Apelante: José 
Nazion Avelino Eugênio. Apelante: Deolindo Manoel Jorge de Sousa. Apelado: José Gutemberg 
Meireles de Sousa. Apelada: Maria Teresa Coelho de Sousa. ulgadores: Des. DURVAL AIRES 
FILHO (Relator), Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 
Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 43 - Apelação Cível Nº 
0050251-21.2020.8.06.0085 (D) – Hidrolândia. Apelante: Maria de Fátima Bezerra dos Santos. 
Apelado: Banco Bradesco S/A. ulgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. 
FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 44 - Apelação Cível Nº 0001472-
89.2019.8.06.0143 (D) - Pedra Branca. Apelante: Banco Bradesco Promotora S/A. Apelado: Maria 
Alves de Araújo. ulgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO DARIVAL 
BESERRA PRIMO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o 
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 
voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para 
no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 
acórdão lavrado". 45 - Apelação Cível Nº 0050982-73.2021.8.06.0055 (D) – Canindé. Apelante: 
Ana Lúcia Sousa Amorim. Apelado: Odontoprev S./A. ulgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO 
(Relator), Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 
Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo 
nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 46 - Apelação Cível 
Nº 0030272-70.2010.8.06.0167 (D) – Sobral. Apelante: Sâmara Maria Fernandes Oliveira. 
Apelada: Ninivea Maciel Evangelista Sousa Campos. ulgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO 
(Relator), Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 
Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 47 - Apelação Cível Nº 
0052022-79.2021.8.06.0091 (D) – Iguatu. Apelante: Banco Bradesco Financiamentos S/A. 
Apelada: Maria de Fátima Ferreira de Araújo. ulgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), 
Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 48 - Apelação Cível Nº 0052436-
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91.2021.8.06.0151 (D) – Quixadá. Apelante: Banco Bradesco S/A. Apelado: Francisco de Assis 
Barros. ulgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA 
PRIMO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 
Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 
negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 
lavrado". 49 - Apelação Cível Nº 0005310-77.2019.8.06.0066 (D) – Cedro. Apelante: Maria Nilma 
Alves de Lima. Apelado: Banco BMG S/A. ulgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. 
FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 50 - Apelação Cível Nº 0001170-
97.2019.8.06.0066 (D) – Cedro. Apelante: Francisca Carlos Dias Silva. Apelado: Banco Pan S/A. 
ulgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO 
e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 
negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 
lavrado". 51 - Apelação Cível Nº 0051039-91.2021.8.06.0055 (D) – Canindé. Apte/Apdo: Ana 
Lúcia Sousa Amorim. Apte/Apdo: Banco Bradesco S/A. ulgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO 
(Relator), Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 
Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, dar parcial provimento ao 
recurso da autora, bem como, negar provimento ao recurso do réu, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 52 - Apelação Cível Nº 0200309-
39.2022.8.06.0029 (D) – Acopiara. Apelante: Agostinho Gonçalves Leal. Apelado: Banco 
Bradesco S/A. ulgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO DARIVAL 
BESERRA PRIMO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o 
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 
voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 
no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 
acórdão lavrado". 53 - Apelação Cível Nº 0005135-71.2019.8.06.0167 (D) – Sobral. Apte/Apdo: 
Banco Bradesco Financiamentos S/A. Apte/Apdo: Manoel Holanda. ulgadores: Des. DURVAL 
AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. FRANCISCO 
BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no mérito,  dar parcial provimento ao 
recurso do promovente, bem como, negar provimento ao recurso do banco promovido, tudo nos 
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 54 - Apelação Cível Nº 
0183580-95.2017.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Fundação Petrobrás de Seguridade Social 
– PETROS. Apelada: Mariana de Jesus Santos de Andrade. ulgadores: Des. DURVAL AIRES 
FILHO (Relator), Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 
Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 55 - Apelação Cível Nº 
0458278-98.2011.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Caixa de Assistência dos Funcionários do 
Banco do Brasil – CASSI. Apelado: Norma Oliveira Batista da Silva. ulgadores: Des. DURVAL 
AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. FRANCISCO 
BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos 
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 56 - Apelação Cível Nº 
0047998-44.2016.8.06.0071 (D) – Crato. Apelante: M. L. da S. Apelada: J. M. de O. N. Apelada: I. 
de O. N. Apelada: I. de O. N. ulgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO 
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DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 57 - Apelação Cível Nº 0004734-
98.2016.8.06.0063 (D) – Acopiara. Recorrente: Antônio Rodrigues Irmão. Recorrido: Banco 
Bradesco Financiamentos S/A. ulgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. 
FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 58 - Apelação Cível Nº 0055495-
39.2021.8.06.0167 (D) – Sobral. Apelante: Iranir Ferreira da Silva. Apelado: Banco BMG S/A. 
ulgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO 
e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, dar-
lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 
59 - Apelação Cível Nº 0052291-35.2000.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Massa Falida do 
Banco Comercial Bancesa S/A. Apelado: Cândido Couto Filho. Apelado: Luís Eduardo Fontenelle 
Barros. ulgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA 
PRIMO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 
Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, dar-
lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 
60 - Apelação Cível Nº 0007867-14.2018.8.06.0085 (D) – Hidrolândia. Apelante: Banco 
Bradesco S/A. Apelada: Lúcia Moreira da Silva. ulgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), 
Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 61 - Apelação Cível Nº 0184110-
65.2018.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Francisco Anselmo de Almeida. Apelado: Banco 
Pan S/A. ulgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO DARIVAL 
BESERRA PRIMO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o 
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 
voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para 
no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 
conforme acórdão lavrado". 62 - Apelação Cível Nº 0052149-09.2021.8.06.0029 (D) – Acopiara. 
Apelante: Francisca Rodrigues de Oliveira. Apelado: Banco Bradesco S/A. ulgadores: Des. 
DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. 
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu 
a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 
câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial 
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 63 - 
Apelação Cível Nº 0000325-82.2019.8.06.0028 (D) – Acaraú. Apelante: Teresa Iracilda do 
Nascimento Paulo. Apelado: Banco Bradesco Financiamentos S/A. ulgadores: Des. DURVAL 
AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. FRANCISCO 
BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos 
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 64 - Apelação Cível Nº 
0265994-77.2022.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Banco Itaucard S/A. Apelada: Sara Portela 
do Nascimento. ulgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO DARIVAL 
BESERRA PRIMO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o 
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 
voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 
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no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 
acórdão lavrado". 65 - Apelação Cível Nº 0217501-06.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: 
Unimed do Ceará - Federação das Sociedades Cooperativas Médicas do Estado do Ceará Ltda. 
Apelada: Rina Mara Braga Fernandes. ulgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. 
FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 66 - Embargos de Declaração Cível Nº 
0147099-36.2017.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Maria de Lourdes Coelho. 
Embargado: Larp - Laboratório de Análises Clínicas Roberto Picanço. Embargado: Climar 
Pediatria Clínica Geral Obstetrícia Ginecologia. Embargado: Plano da Paz. Embargado: Everaldo 
da Silva – ME. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. 
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 67 - Embargos de Declaração Cível Nº 
0272998-39.2020.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: A&B Comércio de Alimentos e 
Serviços Eireli. Embargado: Indoor Hotéis e Administração de Condomínio Ltda. Julgadores: Des. 
FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 
e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 
Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, 
negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 
lavrado". 68 - Embargos de Declaração Cível Nº 0050233-36.2020.8.06.0073/50000 (D) – 
Croatá. Embargante: Inaciane Nobre de Sousa. Embargado: Banco do Brasil S/A. Julgadores: 
Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o 
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 
voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para 
no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 
acórdão lavrado". 69 - Embargos de Declaração Cível Nº 0223643-26.2021.8.06.0001/50000 (D) 
– Fortaleza. Embargante: Companhia de Água e Esgoto do Ceará – CAGECE. Embargada: 
Eliane Carneiro de Sousa. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), 
Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 
MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 
Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 70 - Embargos de 
Declaração Cível Nº 0052515-77.2021.8.06.0084/50000 (D) - Guaraciaba do Norte. Embargante: 
Banco BMG S/A. Embargado: Raimundo Marques Luciano. Julgadores: Des. FRANCISCO 
DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. 
MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, 
negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 
lavrado". 71 - Embargos de Declaração Cível Nº 0186901-70.2019.8.06.0001/50000 (D) – 
Fortaleza. Embargante: Companhia de Água e Esgoto do Ceará – CAGECE. Embargado: Antônio 
Marques Magalhães. Repr. Legal: Carlos Wagner da Silva Magalhães. Embargada: Zildete 
Rodrigues da Silva. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. 
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 72 - Embargos de Declaração Cível Nº 
0631748-90.2022.8.06.0000/50000 (D) – Caucaia. Embargante: C. J. S. M. Embargada: R. de C. 
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S. L. M. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO 
BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em não 
conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 
lavrado". 73 - Embargos de Declaração Cível Nº 0218553-03.2022.8.06.0001/50000 (D) – 
Fortaleza. Embargante: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda. Embargada: 
Luciana Maia Siqueira. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. 
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 74 - Embargos de Declaração Cível Nº 
0630141-42.2022.8.06.0000/50001 (D) – Fortaleza. Embargante: José Euclides Portela Neto. 
Embargado: Banco Santander (Brasil) S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA 
PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO 
ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 75 - Agravo de 
Instrumento Nº 0621359-12.2023.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: José Altino de Sousa 
Vercosa. Agravado: Banco do Brasil S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA 
PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO 
ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 76 - Agravo de 
Instrumento Nº 0621038-74.2023.8.06.0000 (D) – Eusébio. Agravante: Banco Bradesco Cartões 
S/A. Agravado: Ernesto Antônio Brioni. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA 
PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO 
ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo 
nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 77 - Agravo de 
Instrumento Nº 0621775-77.2023.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Unimed Fortaleza - 
Sociedade Cooperativa Médica Ltda. Agravado: L. M. B. Repr. Legal: L. P. M. B. Julgadores: Des. 
FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 
e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 
Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, 
negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 
lavrado". 78 - Agravo de Instrumento Nº 0621460-49.2023.8.06.0000 (D) – Caridade. Agravante: 
Companhia Energética do Ceará – ENEL. Agravada: Brena Teixeira da Rocha. Julgadores: Des. 
FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 
e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 
Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, dar-
lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 
lavrado". 79 - Agravo de Instrumento Nº 0621942-94.2023.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: 
Marílio de Sousa Santos. Agravante: Francisco Reginaldo Moreira. Agravado: Paulo Veículos. 
Agravado: Banco J. Safra S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO 
(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 
MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 
Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 80 - Agravo de 
Instrumento Nº 0622144-71.2023.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Leonardo Belarmino 
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Monteiro. Agravada: Alice Laura Marques Monteiro. Agravado: Dimas Moreira Monteiro Júnior. 
Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO 
BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 81 - Agravo de Instrumento Nº 0624640-
73.2023.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa 
Médica Ltda. Agravado: Lucas Dantas Rodrigues. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL 
BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO 
LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 
câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento, 
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 82 - Agravo de 
Instrumento Nº 0620279-47.2022.8.06.0000 (D) – Quixadá. Agravante: A. E. de L. C. Agravada: 
E. T. C. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO 
BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em não 
conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 
lavrado". 83 - Agravo de Instrumento Nº 0622608-32.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: 
China Construction Bank (Brasil) Banco Múltiplo S/A. Agravado: Manuelito Teixeira Carneiro 
Monteiro. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. 
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso, para no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 84 - Apelação Cível Nº 0000458-
06.2006.8.06.0053 (D) – Camocim. Apelante: Manoel Pessoa de Almada. Apelada: Espolio de 
Rosa Maria de Vasconcelos. Apelada: Rita Marques de Albuquerque. Julgadores: Des. 
FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 
e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 
Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, 
negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 
lavrado". 85 - Apelação Cível Nº 0206036-10.2015.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: 
Francisco José Xavier dos Santos. Repr. Legal: Breno Oliveira Xavier. Apelado: Banco Bradesco 
S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO 
BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 86 - Apelação Cível Nº 0007077-
70.2013.8.06.0096 (D) – Ipueiras. Apelante: M. de M. F. Apelada: M. do C. S. M. Repr. Legal: M. A. 
S. O. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO 
BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 87 - Apelação Cível Nº 0012709-
04.2019.8.06.0117 (D) – Maracanaú. Apelante: Márcio Amaral Pereira. Apelante: Maria das 
Gracas Moreira de Castro Amaral. Apelada: Cristina de Jesus Santos. Julgadores: Des. 
FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 
e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 
Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, dar-
lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 
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88 - Apelação Cível Nº 0227890-84.2020.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apte/Apdo: Raimundo 
Nonato Barbosa Santos. Apte/Apdo: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A. 
Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO 
BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer dos recursos, para no mérito, dar provimento ao recurso da parte autora, bem como, 
negar provimento ao recurso da seguradora, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 
conforme acórdão lavrado". 89 - Apelação Cível Nº 0160401-69.2016.8.06.0001 (D) – Fortaleza. 
Apelante: Flex Editora e Grafica Eireli ME. Apelante: Dilailza Lopes Ribeiro. Apelado: Banco do 
Brasil S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. 
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 90 - Apelação Cível Nº 0201081-
41.2022.8.06.0113 (D) – Jucás. Apelante: Banco Bradesco S/A. Apelada: Maria Iracema de 
Oliveira Rolim. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. 
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 91 - Apelação Cível Nº 0181977-
16.2019.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro 
DPVAT S/A. Apelado: Rafael de Oliveira Sousa. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL 
BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO 
LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 
câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, dar-lhe provimento, 
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 92 - Apelação 
Cível Nº 0000267-93.2019.8.06.0088 (D) – Quixadá. Apelante: Francisca Nobre Maia. Apelado: 
Banco Pan S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. 
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
não conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 
lavrado". 93 - Apelação Cível Nº 0863176-84.2014.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: 
Expansion II Participações Ltda. Apelado: Guerreiro Construções Ltda ME. Julgadores: Des. 
FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 
e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 
Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer parcialmente do recurso, para no 
mérito da parte conhecida, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 
Relator, conforme acórdão lavrado". 94 - Apelação Cível Nº 0176432-96.2018.8.06.0001 (D) – 
Fortaleza. Apelante: MRV Engenharia e Participações S/A. Apelada: Maria Aline Leite Lins. 
Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO 
BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 95 - Apelação Cível Nº 0009328-
44.2011.8.06.0092 (D) – Independência. Apelante: Antônio Pereira Bezerra. Apelado: Companhia 
Energética do Ceará – ENEL. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO 
(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 
MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 
Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos 
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termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 96 - Apelação Cível Nº 
0164534-23.2017.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Frigorífico Vale do Sapucaí Ltda. Apelado: 
Alexandre Mota de Paula Cavalcante. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO 
(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 
MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 
Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 97 - Apelação Cível Nº 
0005250-67.2011.8.06.0169 (D) - Tabuleiro do Norte. Apelante: Banco do Nordeste do Brasil S/A. 
Apelado: Francisco Neurivaldo Dias. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO 
(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 
MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 
Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 
unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador 
Relator, conforme acórdão lavrado". 98 - Apelação Cível Nº 0160821-69.2019.8.06.0001 (D) – 
Fortaleza. Apelante: Nara Regina Martins Saraiva. Apelado: Banco Bradesco Cartões S/A. 
Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO 
BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 99 - Apelação Cível Nº 0050207-
61.2020.8.06.0130 (D) – Mucambo. Apelante: Banco BMG S/A. Apelada: Dalva Rodrigues de 
Sousa. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO 
BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso, para no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 100 - Apelação Cível Nº 0245983-
95.2020.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Raimunda Ferreira Lima. Apelante: GT Celulares 
Comércio e Serviços Eireli ME. Apelado: Banco do Nordeste do Brasil S/A. Julgadores: Des. 
FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 
e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 
Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, dar-
lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 
lavrado". 101 - Apelação Cível Nº 0051225-47.2020.8.06.0121 (D) – Massapê. Apelante: Maria 
de Fátima Roberto da Silva. Apelado: Banco BMG S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL 
BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO 
LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 
câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento, 
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 102 - Apelação 
Cível Nº 0384438-89.2010.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: José Gilberto Acioly Mota. 
Apelado: Mastercard Brasil Soluções de Pagamento Ltda. Julgadores: Des. FRANCISCO 
DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. 
MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, dar-
lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 
lavrado". 103 - Apelação Cível Nº 0077168-92.2007.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Banco 
do Brasil S/A. Apelado: Manoel Messias da Mota. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL 
BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO 
LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 
câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento, 
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 104 - Apelação 
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Cível Nº 0050591-38.2021.8.06.0114 (D) - Lavras da Mangabeira. Apelante: Lindoval Campos de 
Oliveira. Apelado: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL 
BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO 
LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 
câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento, 
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 105 - Apelação 
Cível Nº 0253993-60.2022.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Maria José Santos Souza. 
Apelado: Banco Santander (Brasil) S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA 
PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO 
ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 106 - Apelação Cível Nº 
0005745-17.2019.8.06.0142 (D) – Tauá. Apte/Apdo: Maria das Graças Alves Costa. Apte/Apdo: 
BV Financeira S/A - Crédito, Financiamento e Investimento. Julgadores: Des. FRANCISCO 
DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. 
MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, dar-
lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 
lavrado". 107 - Apelação Cível Nº 0050036-45.2020.8.06.0085 (D) – Hidrolândia. Apte/Apdo: 
Maria Jelina Silva Lima. Apte/Apdo: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO 
DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. 
MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos, para no mérito, dar 
parcial provimento ao recurso da parte autora, bem como, negar provimento ao recurso do Banco, 
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 108 - Apelação 
Cível Nº 0054088-24.2021.8.06.0029 (D) – Acopiara. Apelante: Bradesco Financiamentos. 
Apelado: Júlio Balbino dos Santos. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO 
(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 
MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 
Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 109 - Apelação Cível Nº 
0050053-80.2021.8.06.0171 (D) – Tauá. Apelante: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Apelado: 
Joel Costa Maciel. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. 
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 110 - Apelação Cível Nº 0051041-
20.2021.8.06.0101 (D) – Itapipoca. Apelante: Banco Bradesco S/A. Apelado: José Martins Coelho. 
Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO 
BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 111 - Apelação Cível Nº 0050905-
84.2021.8.06.0113 (D) – Jucás. Apelante: Banco do Brasil S/A. Apelada: Maria Alves da Costa. 
Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO 
BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 112 - Apelação Cível Nº 0163633-
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21.2018.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Maria Marlir de Freitas França. Apelado: Banco 
Bradesco Financiamentos S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO 
(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 
MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 
Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 113 - Apelação Cível Nº 
0201026-78.2022.8.06.0117 (D) – Maracanaú. Apelante: Banco Bradesco S/A. Apelada: Rita 
Moreira de Sousa. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. 
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 114 - Apelação Cível Nº 0200352-
92.2022.8.06.0055 (D) – Canindé. Apte/Apdo: Maria Eliene Vilanova Bastos. Apte/Apdo: Banco 
Bradesco S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. 
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer dos recursos, para no mérito, dar provimento ao recurso da parte autora, bem como, 
negar provimento ao recurso do Banco, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 
conforme acórdão lavrado".  115 - Apelação Cível Nº 0010990-31.2019.8.06.0167 (D) – Sobral. 
Apelante: Banco Itaú Consignado S/A. Apelada: Denise Dias Araujo Vasconcelos. Julgadores: Des. 
FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 
e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 
Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, dar-
lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 
lavrado". 116 - Apelação Cível Nº 0009965-98.2011.8.06.0090 (D) – Icó. Apelante: Josefa 
Beserra da Silva. Apelado: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO 
DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. 
MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, 
negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 
lavrado". 117 - Apelação Cível Nº 0050469-84.2021.8.06.0159 (D) – Saboeiro. Apelante: Cícera 
Marculino da Silva. Apelado: Banco Pan S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA 
PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO 
ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 118 - Apelação Cível Nº 
0000744-28.2019.8.06.0085 (D) – Hidrolândia. Apelante: Pedro da Cunha de França. Apelado: 
Banco Bradesco S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. 
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso, para no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 119 - Apelação Cível Nº 0020098-
24.2019.8.06.0090 (D) – Icó. Apelante: José Antônio Rodrigues Monteiro. Apelado: Banco Itaú 
Consignado S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. 
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 120 - Apelação Cível Nº 0200263-
84.2022.8.06.0050 (D) - Bela Cruz. Apelante: Raimunda de Fátima da Costa Souza. Apelado: 



17 

Banco Bradesco S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. 
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 121 - Apelação Cível Nº 0050183-
94.2021.8.06.0066 (D) – Cedro. Apelante: Maria de Fátima Sobral Nascimento. Apelado: 
Bradesco Vida e Previdência S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO 
(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 
MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 
Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo 
nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 122 - Apelação Cível 
Nº 0206959-89.2022.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Mamédio Ferreira de Melo. Apelado: 
Banco Santander (Brasil) S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO 
(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 
MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 
Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 123 - Apelação Cível Nº 
0010788-77.2018.8.06.0203 (D) – Ocara. Apelante: José Pereira Nunes. Apelado: Banco Itaú 
Consignado S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. 
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 124 - Apelação Cível Nº 0000705-
51.2018.8.06.0122 (D) – Mauriti. Apelante: Carlos Eduardo Furtado. Repr. Legal: Maria Daiana 
Furtado. Apelado: José Carlos Soares da Silva. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL 
BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO 
LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 
câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, dar-lhe provimento, 
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 125 - Apelação 
Cível Nº 0201973-79.2022.8.06.0167 (D) – Sobral. Apelante: Banco BMG S/A. Apelado: João de 
Oliveira. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO 
BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 126 - Apelação Cível Nº 0200113-
75.2022.8.06.0124 (D) – Milagres. Apelante: José Paulo Neto. Apelado: Banco Bradesco S/A. 
Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO 
BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 127 - Apelação Cível Nº 0050157-
39.2021.8.06.0085 (D) – Hidrolândia. Apte/Apdo: Raimundo Belchior de Souza. Apte/Apdo: 
Banco Bradesco S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. 
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer dos recursos, para no mérito, dar provimento ao recurso da parte autora, bem como, 
negar provimento ao recurso do Banco, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 
conforme acórdão lavrado". 128 - Apelação Cível Nº 0200188-50.2022.8.06.0113 (D) – Jucás. 
Apte/Apdo: Banco Pan S/A. Apte/Apdo: Ana Silveira de Lima. Julgadores: Des. FRANCISCO 
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DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. 
MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos, para no mérito, dar 
provimento ao recurso da parte autora, bem como, negar provimento ao recurso do Banco, tudo 
nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 129 - Embargos de 
Declaração Cível Nº 0264408-73.2020.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Zeneida 
Soares Barbosa. Embargado: Banco do Brasil S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ 
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 
leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 
"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe 
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 130 
- Embargos de Declaração Cível Nº 0264408-73.2020.8.06.0001/50001 (D) – Fortaleza. 
Embargante: Banco do Brasil S/A. Embargada: Zeneida Soares Barbosa. Julgadores: Des. 
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 
MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o 
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, 
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 
recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 
Relator, conforme acórdão lavrado". 131 - Embargos de Declaração Cível Nº 0022079-
48.2017.8.06.0029/50000 (D) – Acopiara. Embargante: Expedito Ferreira da Silva. Embargado: 
BV Financeira S/A - Crédito, Financiamento e Investimento. Julgadores: Des. FRANCISCO 
BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. 
JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 
procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 
negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 
lavrado". 132 - Embargos de Declaração Cível Nº 0637714-34.2022.8.06.0000/50000 (D) – 
Fortaleza. Embargante: Xavier Torres Advogados Associados S/C. Embargada: Maria Goreti Dias 
Arruda. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO 
LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em não 
conhecer do presente recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 
acórdão lavrado". 133 - Embargos de Declaração Cível Nº 0832403-56.2014.8.06.0001/50000 
(D) – Fortaleza. Embargante: R. Rocha Portela e Cia. Ltda. - Epp. Embargado: Empreendimento 
Educacional Maracanaú Ltda – UNIFAMETRO. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ 
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 
leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 
"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 134 
- Embargos de Declaração Cível Nº 0171571-97.2000.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. 
Embargante: Banco Bradesco S/A. Embargado: Manoel Duca da Silveira Neto. Julgadores: Des. 
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 
MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o 
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, 
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 
recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 
Relator, conforme acórdão lavrado". 135 - Embargos de Declaração Cível Nº 0006117-
85.2019.8.06.0167/50000 (D) – Sobral. Embargante: Posto Brasil Ltda. Embargado: Banco do 
Nordeste do Brasil S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. 
MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 
FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, 
o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 
acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto 
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do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 136 - Embargos de Declaração Cível Nº 
0204491-70.2013.8.06.0001/50002 (D) – Fortaleza. Embargante: P. N. L. Embargada: R. M. A. N. 
Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO 
LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 137 - Agravo Interno Cível Nº 0638938-
07.2022.8.06.0000/50000 (D) – Amontada. Agravante: J. J. Representações Ltda. Agravado: 
Carlos Alberto de Freitas. Agravada: Ruth Silva de Souza Freitas. Julgadores: Des. FRANCISCO 
BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. 
JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 
procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso por perda de 
objeto, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 138 - 
Agravo Interno Cível Nº 0638938-07.2022.8.06.0000/50001 (D) – Amontada. Agravante: Carlos 
Alberto de Freitas. Agravante: Ruth Silva de Souza Freitas. Agravado: Eólica Icarai Geração e 
Comercialização de Energia S/A. Agravado: J. J. Representações Ltda. Julgadores: Des. 
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 
MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o 
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, 
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer 
do recurso por perda de objeto, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 
acórdão lavrado". 139 - Agravo de Instrumento Nº 0623851-11.2022.8.06.0000 (D) - Tabuleiro 
do Norte. Agravante: M. M. M. Agravado: D. M. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ 
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 
leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 
"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 140 
- Agravo de Instrumento Nº 0260394-78.2021.8.06.9000 (D) – Fortaleza. Agravante: Sâmia 
Nagib Maluf. Agravado: Construtora MAPEC Ltda. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ 
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 
leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 
"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 141 
- Agravo de Instrumento Nº 0626923-16.2016.8.06.0000 (D) – Uruoca. Agravante: Banco do 
Brasil S/A. Agravado: Antônio Xavier Filho. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ 
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 
leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 
"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, dar-lhe provimento, 
acolhendo a preliminar para reconhecer a prescrição e extinguir o cumprimento de  sentença com 
resolução de mérito, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 
lavrado". 142 - Agravo de Instrumento Nº 0631566-46.2018.8.06.0000 (D) – Fortaleza. 
Agravante: Antônio Osvaldo da Silva. Agravante: Lenira Maia da Costa. Agravante: Maria Edna 
Sales. Agravante: Cremilda Alves de Moura. Agravante: Alessandra Maria Rodrigues Marques. 
Agravado: Caixa Seguradora S/A. Agravado: Bradesco Seguros S/A. Julgadores: Des. 
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 
MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o 
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, 
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 
recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 
Relator, conforme acórdão lavrado". 143 - Agravo de Instrumento Nº 0625867-
06.2020.8.06.0000 (D) – Iguatu. Agravante: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Agravado: 
Antônio Fernandes de Sousa. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), 



20 

Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 
FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, 
o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 
acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 144 - Agravo de Instrumento Nº 0639128-
38.2020.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Condomínio Residencial Fortaleza Flat. Agravado: 
Eduardo Fernando Andrade Silveira Filho. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ 
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 
leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 
"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, 
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 145 - Agravo de 
Instrumento Nº 0627641-37.2021.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: FDB Confecções Ltda 
ME. Agravado: Mix Comercial de Tecidos Ltda. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ 
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 
leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 
"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, dar-lhe provimento, 
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 146 - Agravo de 
Instrumento Nº 0632591-89.2021.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Condomínio Residencial 
Bosque Água Fria. Agravado: Lancaster da Rocha Pereira. Julgadores: Des. FRANCISCO 
BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. 
JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 
procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 
negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 
lavrado". 147 - Agravo de Instrumento Nº 0634697-24.2021.8.06.0000 (D) – Fortaleza. 
Agravante: Enrico Gomes Paiva. Repr. Legal: Moacir Luiz Gomes Neto. Agravado: Gol Linhas 
Aéreas Inteligentes S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. 
MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 
FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, 
o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 
acordou em declarar a perda do objeto do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador 
Relator, conforme acórdão lavrado". 148 - Agravo de Instrumento Nº 0621907-
71.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Hospital Otoclínica Ltda. Agravada: Edirlea Suely 
Brito Bezerra Mendes. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. 
MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 
FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, 
o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 
acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto 
do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 149 - Agravo de Instrumento Nº 
0622008-11.2022.8.06.0000 (D) – Barbalha. Agravante: Banco do Nordeste do Brasil S/A. 
Agravado: Renato Trajano Martins Ramachoti Carvalho. Agravado: Gleice Borges Pereira 
Carvalho ME. Agravado: Edmar Peixoto Amorim. Agravada: Maria Helena Ribeiro Amorim. 
Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO 
LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer parcialmente do recurso para, na parte conhecida, negar-lhe provimento, tudo nos 
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 150 - Agravo de 
Instrumento Nº 0622452-44.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Condomínio Edifício 
Sant Gerard. Agravado: Patricia Maria de Sousa Rocha. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ 
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 
leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 
"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 151 
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- Agravo de Instrumento Nº 0637101-14.2022.8.06.0000 (D) – Eusébio. Agravante: Banco 
Itaucard S/A. Agravado: Camilla Souza Silva do Nascime. Julgadores: Des. FRANCISCO 
BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. 
JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 
procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, tudo nos termos 
do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 152 - Agravo de Instrumento Nº 
0621210-50.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Cláudio Regis de Sá Ary. Agravado: 
Condomínio Edifício Meireles Residence & Service. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ 
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 
leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 
"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 153 
- Agravo de Instrumento Nº 0632900-76.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Unimed 
Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda. Agravada: Renata de Carvalho Almeida 
Cardoso.Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO 
LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 154 - Agravo de Instrumento Nº 0635044-
23.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa 
Médica Ltda. Agravada: Renata de Carvalho Almeida Cardoso. Julgadores: Des. FRANCISCO 
BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. 
JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 
procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 
negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 
lavrado". 155 - Agravo de Instrumento Nº 0626145-36.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza. 
Agravante: Francisco Pinheiro Landim. Agravante: Maria José Pinheiro Landim. Agravado: Pedro 
Jackson Melo Colares. Agravado: Ednaldo Garcia de Almeida. Julgadores: Des. FRANCISCO 
BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. 
JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 
procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 
negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 
lavrado". 156 - Agravo de Instrumento Nº 0635225-24.2022.8.06.0000 (D) – Caucaia. Agravante: 
Jane Mary Nogueira Sarmento. Agravado: Bancorbrás Administradora de Consórcios S/A. 
Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO 
LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 157 - Agravo de Instrumento Nº 0629987-
24.2022.8.06.0000 (D) – Mauriti. Agravante: Companhia Energética do Ceará – ENEL. Agravado: 
Francisco Lucena dos Santos. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), 
Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 
FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, 
o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 
acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do 
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 158 - Apelação Cível Nº 0182412-
87.2019.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Raimundo Francisco Filho. Apelado: Banco 
Bradesco S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA 
DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o 
Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 
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acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 159 - Apelação Cível Nº 0173938-
30.2019.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Vera Maria do Nascimento Souza. Apelado: Banco 
Pan S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO 
LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 160 - Apelação Cível Nº 0000729-
38.2017.8.06.0147 (D) - Piquet Carneiro. Apelante: Maria Paulo de Lucena. Apelado: Banco 
Bradesco Financiamentos S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), 
Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 
FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, 
o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 
acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 161 - Apelação Cível Nº 0004645-
23.2015.8.06.0124 (D) – Milagres. Apelante: Maria Marcolina de Jesus. Apelado: Banco Bradesco 
S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO 
LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 162 - Apelação Cível Nº 0000442-
75.2017.8.06.0147 (D) - Piquet Carneiro. Apelante: Vilani Ferreira Leite. Apelado: Banco 
Bradesco Financiamentos S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), 
Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 
FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, 
o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 
acordou em conhecer do recurso para no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do 
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 163 - Apelação Cível Nº 0003920-
52.2017.8.06.0063 (D) – Catarina. Apelante: Maria Marleide de Oliveira Silva. Apelado: Banco 
Bradesco Financiamentos S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), 
Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 
FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, 
o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 
acordou em não conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 
conforme acórdão lavrado". 164 - Apelação Cível Nº 0000725-98.2017.8.06.0147 (D) - Piquet 
Carneiro. Apelante: Maria Francisca de Lucena Nogueira. Repr. Legal: Maria Paulo de Lucena. 
Apelado: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ 
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 
leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 
"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, dar-lhe parcial 
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 165 
- Apelação Cível Nº 0004830-16.2016.8.06.0063 (D) – Catarina. Apelante: Francisca Pereira da 
Silva. Apelado: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ 
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 
leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 
"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, dar-lhe parcial 
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 166 
- Apelação Cível Nº 0007090-43.2017.8.06.0124 (D) – Milagres. Apelante: Luiz Félix da Silva. 
Apelado: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ 
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 
leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 
"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, dar-lhe provimento, 



23 

tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 167 - Apelação 
Cível Nº 0007062-75.2017.8.06.0124 (D) – Milagres. Apelante: Maria de Fátima Pereira Alves. 
Apelado: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ 
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 
leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 
"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, dar-lhe provimento, 
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 168 - Apelação 
Cível Nº 0006872-15.2017.8.06.0124 (D) – Milagres. Apelante: Otacilia Nazário da Silva. Apelado: 
BV Financeira S/A - Crédito, Financiamento e Investimento. Julgadores: Des. FRANCISCO 
BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. 
JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 
procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, dar-
lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 
169 - Apelação Cível Nº 0000681-61.2016.8.06.0132 (D) - Nova Olinda. Apelante: Joaquim 
Matos de Araújo. Apelado: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO 
BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. 
JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 
procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, negar-
lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 
170 - Apelação Cível Nº 0007238-54.2017.8.06.0124 (D) – Milagres. Apelante: Francisco Gilvan 
Agostinho. Apelado: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO 
BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. 
JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 
procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, dar-
lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 
171 - Apelação Cível Nº 0127351-47.2019.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Raimundo Alves 
Feitosa. Apelado: Banco Pan S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ 
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 
leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 
"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe 
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 172 
- Apelação Cível Nº 0005680-72.2012.8.06.0140 (D) – Paracuru. Apelante: Francisco Daniel 
Brito da Silva. Apelado: Banco Volkswagen S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ 
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 
leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 
"A câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 173 - Apelação Cível Nº 0223810-
77.2020.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Gol Linhas Aéreas S/A. Apelada: Ana Cláudia Aguiar. 
Apelado: Raimundo Andrade Aguiar. Apelada: Ana Catarian Aguiar. Repr. Legal: Ana Cláudia 
Aguiar. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO 
LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 174 - Apelação Cível Nº 0004799-
93.2016.8.06.0063 (D) – Catarina. Apelante: Virgílio Lopes de Lima. Apelado: BV Financeira S/A - 
Crédito, Financiamento e Investimento. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ 
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 
leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 
"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe 
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provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 175 
- Apelação Cível Nº 0244271-36.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Banco Pan S/A. 
Apelada: Isabella Maria Coelho. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), 
Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 
FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, 
o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 
acordou em conhecer do recurso para no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do 
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 176 - Apelação Cível Nº 0021466-
55.2014.8.06.0151 (D) – Quixadá. Apelante: Companhia Energética do Ceará – ENEL. Apelado: 
Paulo Holanda Pinto Filho. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), 
Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 
FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, 
o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 
acordou em conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto 
do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 177 - Embargos de Declaração Cível Nº 
0067775-46.2007.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: BBD Locadora de Veiculos Ltda. 
Embargada: Maria Edite Lima de Oliveira. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 
MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES 
FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 
Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 
acordou em conhecer do recurso, para no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da 
Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 178 - Embargos de Declaração Cível Nº 
0138085-91.2018.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Banco do Brasil S/A. 
Embargado: José Ribeiro dos Santos Filho. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 
MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES 
FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 
Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 
acordou em conhecer do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto 
da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 179 - Embargos de Declaração Cível 
Nº 0260230-81.2020.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Carlos Alberto Lima Vieira. 
Embargante: Carlos Anderson Santos Vieira. Embargado: Aymoré Crédito Financiamento e 
Investimento S/A. Embargado: Pagseguro Internet S.A (Pagseguro). Embargado: Banco 
Santander (Brasil) S/A. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 
MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES 
FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 
Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 
acordou em conhecer do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto 
da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 180 - Embargos de Declaração Cível 
Nº 0509093-02.2011.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Francisco Lindocleide de 
Oliveira. Embargado: Companhia Energética do Ceará – ENEL. Julgadores: Desa. MARIA DO 
LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e 
Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 
unanimidade, acordou em não conhecer do recurso,  tudo nos termos do voto da 
Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 181 - Embargos de Declaração Cível Nº 
0631424-37.2021.8.06.0000/50001 (D) – Fortaleza. Embargante: Dennys Douglas da Silva Godim. 
Embargado: Espólio de José Gondim. Inventariante: Josilene da Silva Gondim. Julgadores: Desa. 
MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 
LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, tudo nos termos 
do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 182 - Agravo de Instrumento 
Nº 0626321-15.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Hapvida Assistência Médica Ltda. 
Agravado: Giorgio Herbert Anselmo da Silva. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 
MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES 
FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 
Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 
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acordou em conhecer do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto 
da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 183 - Agravo Interno Cível Nº 
0626321-15.2022.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. Agravante: Hapvida Assistência Médica Ltda. 
Agravado: Giorgio Herbert Anselmo da Silva. Repr. Legal: Francisco Anselmo da Silva. Julgadores: 
Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO 
NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 
Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em julgar prejudicado do recurso, tudo nos 
termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 184 - Agravo de 
Instrumento Nº 0636309-60.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Hapvida Assistência 
Médica Ltda. Agravada: Janinheire Gondim Barroso. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO 
ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL 
AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 
Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 
termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 185 - Agravo Interno 
Cível Nº 0636309-60.2022.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. Agravante: Hapvida Assistência 
Médica Ltda. Agravada: Janinheire Gondim Barroso. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO 
ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL 
AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 
Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 
unanimidade, acordou em julgar prejudicado do recurso, tudo nos termos do voto da 
Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 186 - Agravo de Instrumento Nº 
0632694-62.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Banco Bradesco S/A. Agravada: Marta 
Maria Cavalcante Sá. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 
MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES 
FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 
Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 
acordou em conhecer parcialmente do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 
termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 187 - Apelação Cível 
Nº 0505659-05.2011.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Fundo de Investimento em Direitos 
Creditórios não Padronizados NPL II. Apelado: Francisco Alberto de Lucena Rabello. Apelado: 
Absoluta Fashion C. C. Ltda ME. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 
MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES 
FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 
Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 
acordou em não conhecer do recurso, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, 
conforme acórdão lavrado". 188 - Apelação Cível Nº 0217296-40.2022.8.06.0001 (D) – Fortaleza. 
Apelante: Sentido Único Fitness - Instituto de Estética Fitness ltda. Apelado: Francisco Rodney 
Pinheiro dos Santos. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 
MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES 
FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 
Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 
acordou em conhecer do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto 
da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 189 - Apelação Cível Nº 0200356-
09.2022.8.06.0095 (D) – Ipu. Apelante: Maria Leda de Sousa Silva. Apelado: Banco BMG S/A. 
Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ 
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o 
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 
voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para 
no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme 
acórdão lavrado". 190 - Apelação Cível Nº 0200015-13.2022.8.06.0085 (D) - Santa Quitéria. 
Apte/Apdo: Maria Aparecida Pereira de Paula Sousa. Apte/Apdo: Banco Bradesco S/A. Julgadores: 
Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO 
NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 
Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos, para no mérito, 
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negar provimento ao recurso da parte autora,bem como, negar provimento ao recurso da parte ré, 
tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 191 - 
Apelação Cível Nº 0024746-68.2016.8.06.0117 (D) – Maracanaú. Apelante: Banco Bradesco S/A. 
Apelado: Silva e Paiva Comércio de Carnes e Frios. Apelado: Antônio Carlos Pereira da Silva. 
Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ 
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o 
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 
voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para 
no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme 
acórdão lavrado". 192 - Apelação Cível Nº 0181637-09.2018.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: 
Porto Freire Engenharia e Incorporação Ltda. Apelada: Luciane da Gama Chagas. Julgadores: 
Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO 
NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 
Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, 
negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão 
lavrado". 193 - Apelação Cível Nº 0004282-84.2014.8.06.0087 (D) – Ibiapina. Apelante: 
Francisca Lopes Bezerra Gomes. Apelante: José Ferreira Gomes Neto. Apelado: Banco do Brasil 
S/A. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ 
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o 
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 
voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para 
no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme 
acórdão lavrado". 194 - Apelação Cível Nº 0050289-43.2021.8.06.0135 (D) – Orós. Apelante: 
Francisca Fernandes da Silva Norberto. Apelado: Banco do Nordeste S/A. Julgadores: Desa. 
MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 
LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, dar-
lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão 
lavrado". 195 - Apelação Cível Nº 0247977-61.2020.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: SOBI 
Empreendimentos Imobiliários Ltda. Apelado: Francisco Fernandes Sousa. Julgadores: Desa. 
MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 
LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, 
negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão 
lavrado". 196 - Apelação Cível Nº 0175210-64.2016.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Vila 
Verde Cascavel Empreendimento Imobiliário SPE Ltda. Apelado: Eriston de Santana Francisco. 
Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ 
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o 
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 
voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para 
no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme 
acórdão lavrado". 197 - Apelação Cível Nº 0150939-54.2017.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: 
Diagonal Empreendimentos e Engenharia Ltda. Apelante: Rossi Residencial S/A. Apelada: Maria 
Marlene Ferreira. Apelada: Maria Gomes Ferreira. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO 
ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL 
AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 
Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 
termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 198 - Apelação Cível 
Nº 0125748-75.2015.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Rodrigo Jereissati de Araújo. Apelada: 
Maria do Socorro Ximenes Carlos. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 
MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES 
FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 
Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 
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acordou em conhecer do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto 
da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 199 - Apelação Cível Nº 0852608-
09.2014.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Shi Hao Comércio Importação e Exportação de 
Brinquedos Ltda. Apelado: Ldb Transportes de Cargas Ltda. Julgadores: Desa. MARIA DO 
LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e 
Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 
termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 200 - Apelação Cível 
Nº 0200123-86.2022.8.06.0135 (D) – Orós. Apelante: Companhia Energética do Ceará – ENEL. 
Apelado: Francisco Israel da Silva. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 
MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES 
FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 
Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 
acordou em conhecer do recurso, para no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do 
voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 201 - Apelação Cível Nº 
0037228-34.2014.8.06.0112 (D) - Juazeiro do Norte. Apelante: Francisco de Assis Santos Silva. 
Apelado: Banco Votorantim S/A. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 
MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES 
FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 
Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 
acordou em conhecer do recurso, para no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da 
Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 202 - Apelação Cível Nº 0201641-
54.2022.8.06.0154 (D) – Quixeramobim. Apelante: Francisco Almeida Brito. Apelado: Banco Itaú 
Consignado S/A. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), 
Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso, para no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da 
Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 203 - Apelação Cível Nº 0848065-
60.2014.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Ana Lúcia Dallacosta. Apelado: ANTÔNIO RUFINO 
DE PINHO. Herdeira: Sarah Regina Dallacosta Rufino. Julgadores: Desa. MARIA DO 
LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e 
Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 
termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 204 - Apelação Cível 
Nº 0050458-75.2020.8.06.0099 (D) – Itaitinga. Apelante: Bartira Maria Bezerra Olímpio. Apelado: 
Corpvs Segurança Eletrônica Ltda. Apelado: Banco do Brasil S/A. Julgadores: Desa. MARIA DO 
LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e 
Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 
termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 205 - Embargos de 
Declaração Cível Nº 0155678-41.2015.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Ana Lúcia 
Castelo Branco. Embargado: José Tarcísio Castelo Branco. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 
NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL 
BESERRA PRIMO E. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 206 - Embargos de 
Declaração Cível Nº 0157299-73.2015.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Metallock 
Indústria de Esquadrias de Alumínio EIRELI- ME. Embargado: Newsedan Comércio de Veículos 
Ltda. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES 
FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO E. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 
Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 
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negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 
lavrado". 207 - Embargos de Declaração Cível Nº 0183457-29.2019.8.06.0001/50000 (D) – 
Fortaleza. Embargante: Josemar Cosme do Nascimento – ME. Embargado: BRQualy 
Administradora de Consórcios Ltda. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 
FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO E. 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 208 - Embargos de Declaração Cível Nº 
0178405-23.2017.8.06.0001/50001 (D) – Fortaleza. Embargante: Banco Rural S/A. Embargado: 
Plus Tecnologia Ltda Epp. Embargado: Eduardo Henrique Pereira de Andrade. Julgadores: Des. 
JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. 
FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO E. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 
negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 
lavrado". 209 - Embargos de Declaração Cível Nº 0159087-20.2018.8.06.0001/50002 (D) – 
Fortaleza. Embargante: A. H. de P. C. Embargada: L. A. B. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 
NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL 
BESERRA PRIMO E. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos 
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 210 - Agravo de 
Instrumento Nº 0636606-67.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: U. F. - S. C. M. LTDA. 
Agravada: E. S. Repr. Legal: M. da P. S. S. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 
FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO E. 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 211 - Agravo Interno Cível Nº 0636606-
67.2022.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. Agravante: U. F. - S. C. M. LTDA. Agravada: E. S. Repr. 
Legal: M. da P. S. S. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 
DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO E. Iniciado o julgamento, 
o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 
voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do presente 
recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 212 - 
Agravo Interno Cível Nº 0015618-55.2018.8.06.0084/50000 (D) - Guaraciaba do Norte. 
Agravante: Francisco Macedo do Nascimento. Agravado: Banco Cifra S/A. Julgadores: Des. JOSÉ 
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO 
DARIVAL BESERRA PRIMO E. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 
do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, 
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo 
nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 213 - Agravo Interno 
Cível Nº 0015618-55.2018.8.06.0084/50001 (D) - Guaraciaba do Norte. Agravante: Banco BMG 
S/A. Agravado: Francisco Macedo do Nascimento. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 
LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA 
PRIMO E. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 
Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 
acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto 
do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 214 - Agravo de Instrumento Nº 
0620816-09.2023.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Banco Bradesco S/A. Agravado: Antão 
de Sousa Lima. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 
DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO E. Iniciado o julgamento, 
o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 
voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 
no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 
acórdão lavrado". 215 - Agravo de Instrumento Nº 0635555-21.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza. 
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Agravante: Veridiana Vieira Pontes. Agravado: José Mateus Vieira de Lucena. Repr. Legal: Valdir 
José de Lucena Júnior. Agravada: Letícia de Lucena Vieira de Alencar. Agravada: Laríssa Vieira 
de Lucena. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL 
AIRES FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO E. Iniciado o julgamento, o 
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 
voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 
no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 
acórdão lavrado". 216 - Agravo de Instrumento Nº 0634640-69.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza. 
Agravante: Manoel Egídio de Oliveira Neto. Agravado: Banco do Brasil S/A. Julgadores: Des. 
JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. 
FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO E. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-
lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 
217 - Agravo de Instrumento Nº 0630111-07.2022.8.06.0000 (D) – Horizonte. Agravante: A. L. A. 
L. Agravada: F. E. H. de A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), 
Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO E. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 218 - Agravo Interno Cível Nº 0628642-
28.2019.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. Agravante: Ventos Tecnologia Elétrica Ltda. Agravado: 
Antônio Carlos Lima Patrício. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 
FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO E. 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
não conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 
lavrado". 219 - Apelação Cível Nº 0200528-91.2022.8.06.0113 (D) – Jucás. Apelante: Luiz Pedro 
da Silva. Apelado: Banco BMG S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 
FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO E. 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 220 - Apelação Cível Nº 0227288-
93.2020.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Companhia Energética do Ceará – ENEL. Apelado: 
Santana Têxtil S/A (Em recuperação judicial). Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 
LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA 
PRIMO E. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 
Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 
acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto 
do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 221 - Apelação Cível Nº 0098016-
03.2007.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Luiz Henrique Edwards. Apelado: FORTBRASIL 
Administradora de Cartões de Crédito S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 
FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO E. 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 222 - Apelação Cível Nº 0200424-
89.2022.8.06.0084 (D) - Guaraciaba do Norte. Apelante: Valdemiro Ferreira dos Santos. Apelado: 
Banco Bradesco S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 
DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO E. Iniciado o julgamento, 
o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 
voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 
no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 
conforme acórdão lavrado". 223 - Apelação Cível Nº 0052523-54.2021.8.06.0084 (D) - 
Guaraciaba do Norte. Apte/Apdo: Banco BMG S/A. Apte/Apdo: Candido Pinto de Melo. 
Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES 
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FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO E. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 
Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, dar 
parcial provimento ao recurso da autora, bem como, negar provimento ao recurso do Banco BMG 
S.A, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 224 - 
Apelação Cível Nº 0052215-18.2021.8.06.0084 (D) - Guaraciaba do Norte. Apelante: Francisca 
Lima dos Santos. Apelado: Paulista Serviços de Recebimentos e Pagamentos Ltda. Julgadores: 
Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. 
FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO E. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-
lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 
lavrado". 225 - Apelação Cível Nº 0260024-67.2020.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: 
Companhia Energética do Ceará – ENEL. Apelado: Wallace Rocha Pereira. Julgadores: Des. 
JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. 
FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO E. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-
lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 
lavrado". 226 - Apelação Cível Nº 0051826-79.2021.8.06.0101 (D) – Itapipoca. Apte/Apdo: 
Companhia Energética do Ceará – ENEL. Apte/Apdo: Eduardo dos Santos Albuquerque. 
Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES 
FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO E. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 
Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, 
negar-lhes provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 
lavrado". 227 - Apelação Cível Nº 0050106-24.2020.8.06.0130 (D) – Mucambo. Apelante: 
Companhia de Água e Esgoto do Ceará – CAGECE. Apelada: Lusanira Silva de Souza Magalhães. 
Apelada: Aline Ribeiro de Farias. Apelada: Maria das Dores Abreu. Apelada: Maria de Jesus de 
Almeida Rodrigues. Apelado: Maria Aparecida damasceno. Apelada: Clotilde Maria Rodrigues de 
Azevedo. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL 
AIRES FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO E. Iniciado o julgamento, o 
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 
voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 
no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 
conforme acórdão lavrado". 228 - Apelação Cível Nº 0002266-64.2019.8.06.0126 (D) – Mombaça. 
Apte/Apdo: Antônio Ilauro de Oliveira. Apte/Apdo: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Des. JOSÉ 
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO 
DARIVAL BESERRA PRIMO E. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 
do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, 
por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, dar parcial provimento ao 
recurso do autor, bem como, negar provimento ao recurso do Banco Bradesco S.A, tudo nos 
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 229 - Apelação Cível Nº 
0088560-29.2007.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Companhia Energética do Ceará – ENEL. 
Apelado: Peixoto Veículos Ltda. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 
FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO E. 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 230 - Apelação Cível Nº 0070318-
98.2019.8.06.0163 (D) - São Benedito. Apelante: Maria José de Carvalho Costa. Apelado: Banco 
Bradesco S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 
DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO E. Iniciado o julgamento, 
o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 
voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 
no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 
conforme acórdão lavrado". 231 - Apelação Cível Nº 0009418-66.2019.8.06.0126 (D) – Mombaça. 
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Apelante: Aparecida Gomes Ricarte. Apelado: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Julgadores: 
Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. 
FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO E. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-
lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 
232 - Apelação Cível Nº 0206480-67.2020.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Maria Iracema 
Maia de Oliveira. Apelado: Amazon Serviços de Varejo do Brasil Ltda. Apelado: Lojas Riachuelo 
S/A. Apelado: MIDWAY S/A - Crédito, Financiamento e Investimento. Julgadores: Des. JOSÉ 
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO 
DARIVAL BESERRA PRIMO E. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 
do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, 
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo 
nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 233 - Apelação Cível 
Nº 0475084-48.2010.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Colégio Salesiano Dom Bosco. 
Apelado: Companhia Energética do Ceará – ENEL. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 
NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL 
BESERRA PRIMO E. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos 
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 234 - Apelação Cível Nº 
0184925-62.2018.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Unimed Fortaleza - Sociedade 
Cooperativa Médica Ltda. Apelada: Maria Elizabeth Ferreira Wanderley. Julgadores: Des. JOSÉ 
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO 
DARIVAL BESERRA PRIMO E. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 
do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, 
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo 
nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 235 - Apelação Cível 
Nº 0100335-89.2017.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apte/Apdo: Brisa do Horizonte Empreendimento 
Imobiliário SPE Ltda. Apte/Apdo: Luzia Vieira da Silva. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 
NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL 
BESERRA PRIMO E. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, negar provimento ao recurso da 
autora, bem como, dar parcial provimento ao recurso do réu, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 236 - Apelação Cível Nº 0200747-
15.2022.8.06.0175 (D) – Trairi. Apte/Apdo: Joelson Alves Moura da Silva. Apte/Apdo: Companhia 
Energética do Ceará – ENEL. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 
FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO E. 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer dos recursos para, no mérito, negar-lhes provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 237 - Apelação Cível Nº 0051772-
91.2021.8.06.0173 (D) – Tianguá. Apelante: Banco Bradesco S/A. Apelado: Antônio Braz de 
Oliveira. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL 
AIRES FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO E. Iniciado o julgamento, o 
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 
voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 
no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 
acórdão lavrado". 238 - Apelação Cível Nº 0517922-69.2011.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: 
Cláudio Pinto da Silva. Apelante: Juliana Coelho Paiva. Apelante: Manuel Pinto da Silva Neto. 
Apelante: Luciana Oliveira Costa. Apelante: Jan Michel Pinto da Silva. Apelante: Anne Daldegan. 
Apelante: Flávia Pinto da Silva. Apelante: Marco Antônio Tavares Rodrigues. Apelado: Espólio de 
Francisco Távora de Queiroz. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 
FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO E. 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
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conhecer do recurso para, cassar a decisão vergastada, de ofício, julgar extinta a Ação de 
Usucapião,  tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 239 
- Apelação Cível Nº 0201110-81.2022.8.06.0084 (D) - Guaraciaba do Norte. Apelante: Maria do 
Socorro Inácio. Apelado: Banco Mercantil do Brasil S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 
NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL 
BESERRA PRIMO E. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos 
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". I - DIVERSOS. 1.1. 

PROCESSOS ADIADOS: Agravo Interno Cível Nº  0634441-81.2021.8.06.0000/50000 (D) – 

Fortaleza; Agravo Interno Cível Nº 0634441-81.2021.8.06.0000/50001 (D) – Fortaleza; Agravo 

Interno Cível Nº 0632715-72.2021.8.06.0000/50001 (D) – Fortaleza; Apelação Cível Nº 0172252-

37.2018.8.06.0001 (D) – Fortaleza; Apelação C í vel N º  0120550-04.2008.8.06.0001 (D) – 

Fortaleza; Agravo de Instrumento Nº 0633517-41.2019.8.06.0000 (D) – Fortaleza; Agravo de 

Instrumento Nº 0622593-34.2020.8.06.0000 (D) – Fortaleza; Agravo de Instrumento Nº 0627961-

24.2020.8.06.0000 (D) – Fortaleza; Agravo de Instrumento Nº 0620870-72.2023.8.06.0000 (D) – 

Fortaleza; Agravo de Instrumento Nº 0622238-19.2023.8.06.0000 (D) – Maranguape; Agravo de 

Instrumento N º  0622261-62.2023.8.06.0000 (D) – Fortaleza; Apelação C í vel Nº  0050737-

79.2021.8.06.0114 (D) - Lavras da Mangabeira; Apelação Cível Nº 0050226-98.2021.8.06.0173 

(D) – Tianguá; Apelação Cível Nº 0191805-46.2013.8.06.0001 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA 

PÚBLICA); Embargos de Declaração Cível Nº 0234485-02.2020.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza; 

Embargos de Declaração Cível Nº 0149900-61.2013.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza; Embargos 

de Declaração C í vel N º  0124244-29.2018.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza; Agravo de 

Instrumento Nº 0633620-43.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza; Agravo Interno Cível Nº 0633620-

43.2022.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza; Agravo de Instrumento Nº 0625583-27.2022.8.06.0000 

(D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA); Agravo de Instrumento Nº 0623365-26.2022.8.06.0000 

(D) – Caucaia; Agravo de Instrumento Nº 0631224-64.2020.8.06.0000 (D) – Fortaleza; Agravo de 

Instrumento Nº 0633934-57.2020.8.06.0000 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA); Agravo de 

Instrumento Nº 0625613-96.2021.8.06.0000 (D) – Caucaia; Agravo de Instrumento Nº 0632009-

89.2021.8.06.0000 (D) – Cruz; Agravo de Instrumento Nº  0635772-98.2021.8.06.0000 (D) – 

Caucaia; Agravo de Instrumento Nº 0620833-79.2022.8.06.0000 (D) – Maracanaú; Agravo de 

Instrumento Nº 0621401-95.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza; Agravo de Instrumento Nº 0621864-

37.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza; Agravo de Instrumento Nº 0622117-25.2022.8.06.0000 (D) – 

Itaitinga; Agravo de Instrumento Nº 0637843-39.2022.8.06.0000 (D) - Nova Olinda; Agravo de 

Instrumento Nº 0260056-07.2021.8.06.9000 (D) – Fortaleza; Agravo de Instrumento Nº 0620262-

74.2022.8.06.9000 (D) – Maracanaú; Agravo de Instrumento Nº 0623057-24.2021.8.06.0000 (D) - 

Novo Oriente; Agravo de Instrumento Nº 0623294-24.2022.8.06.0000 (D) – Trairi; Agravo de 

Instrumento Nº 0633519-11.2019.8.06.0000 (D) – Fortaleza; Agravo de Instrumento Nº 0633551-

16.2019.8.06.0000 (D) – Fortaleza; Agravo de Instrumento Nº 0624182-27.2021.8.06.0000 (D) – 

Fortaleza; Apelação Cível Nº 0165059-68.2018.8.06.0001 (D) – Fortaleza; Apelação Cível Nº 

0006341-38.2013.8.06.0133 (D) - Nova Russas; Apelação Cível Nº 0018016-22.2018.8.06.0133 

(D) - Nova Russas; Apelação Cível Nº 0004532-24.2016.8.06.0063 (D) – Catarina; Apelação Cí

vel N º  0186557-26.2018.8.06.0001 (D) – Fortaleza; Apelação C í vel N º  0125743-

14.2019.8.06.0001 (D) – Fortaleza; Apelação C í vel N º  0125649-66.2019.8.06.0001 (D) – 

Fortaleza; Apelação Cível Nº 0123984-15.2019.8.06.0001 (D) – Fortaleza; Apelação Cível Nº 

0119322-13.2016.8.06.0001 (D) – Fortaleza; Apelação Cível Nº 0004263-82.2016.8.06.0063 (D) – 

Catarina; Apelação Cível Nº 0004177-14.2016.8.06.0063 (D) – Catarina; Apelação Cível Nº 

0163583-92.2018.8.06.0001 (D) – Fortaleza; Apelação Cível Nº 0004214-41.2016.8.06.0063 (D) – 

Catarina; Apelação Cível Nº 0260420-10.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza; Apelação Cível Nº 

0010832-35.2015.8.06.0128 (D) - Morada Nova; Apelação Cível Nº 0006139-84.2011.8.06.0051 

(D) - Boa Viagem; Apelação Cível Nº 0168302-83.2019.8.06.0001 (D) – Fortaleza; Apelação Cí

vel Nº  0030063-07.2019.8.06.0161 (D) - Santana do Acaraú ; Apelação Cível Nº  0174716-
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97.2019.8.06.0001 (D) – Fortaleza; Apelação C í vel N º  0118475-40.2018.8.06.0001 (D) – 

Fortaleza; Apelação Cível Nº 0010103-94.2013.8.06.0090 (D) – Icó; Apelação Cível Nº 0204418-

20.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza. 1.2. PROCESSOS RETIRADOS DE PAUTA: Agravo de 

Instrumento Nº 0627084-50.2021.8.06.0000 (D) – Fortaleza; Tutela Antecipada Antecedente Nº 

0626942-17.2019.8.06.0000 (D) – Fortaleza; Embargos de Declaração C í vel N º  0621826-

88.2023.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza; Embargos de Declaração C í vel N º  0025225-

65.2009.8.06.0001/50001 (D) – Fortaleza; Agravo de Instrumento Nº 0623784-80.2021.8.06.0000 

(D) – Fortaleza; Agravo de Instrumento N º  0638353-52.2022.8.06.0000 (D) - Limoeiro do 

Norte(DEFENSORIA PÚBLICA); Agravo de Instrumento Nº 0621826-88.2023.8.06.0000 (D) – 

Fortaleza; Agravo de Instrumento Nº 0627023-58.2022.8.06.0000 (D) - Boa Viagem; Agravo de 

Instrumento Nº 0637535-37.2021.8.06.0000 (D) – Fortaleza; Agravo de Instrumento Nº 0632823-

04.2021.8.06.0000 (D) – Fortaleza; Apelação C í vel N º  0522081-55.2011.8.06.0001 (D) - 

Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). 1.3. PROCESSOS COM DISPENSA DE SUSTENTAÇÃO 
ORAL OU NÃO OCORRÊNCIA POR QUALQUER OUTRO MOTIVO: Os Ilmos. Srs. Drs. 
Patronos nos referidos processos: Francisco Scipião da Costa (OAB: 23.945/CE) – AUSENTE - 

Apelação Cível 0059011-90.2015.8.06.0001 (D) – Fortaleza; Frederico Peters de Pinho (OAB: 

21.454/CE) – Dispensa - Apelação Cível 0047998-44.2016.8.06.0071 (D) – Crato; Marco Antônio 

Cavalcanti de Sá e Benevides Filho (OAB: 30.178/PE) e Ricardo Ferreira Valente Filho (OAB: 

33.987-A/CE) – DISPENSARAM - Apelação Cível 0050867-26.2020.8.06.0075 (D) – Eusebio; 

Luciana Vieira Barreto (OAB: 6.780/SE) – AUSENTE nos dois feitos subsequentes - Apelação Cí

vel 0200405-93.2022.8.06.0113 (D) – Jucás e Apelação Cível 0051015-50.2021.8.06.0124 (D) – 

Milagres; Mariana Filizola (OAB: 24.857/CE) – DISPENSA - Agravo de Instrumento 0638938-
07.2022.8.06.0000 (D) – Amontada; Rosa do Socorro da Conceição Moreira (OAB: 12.296/CE) – 
Convocada à Tribuna por mais de três vezes e permaneceu silente, sendo considerada AUSENTE 

e Afrânio Melo J ú nior (OAB: 7367/CE) – AUSENTE - Agravo de Instrumento 0623254-

42.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza; Diego dos Santos Lira (OAB: 35.748 /CE) – DISPENSA- 
Agravo de Instrumento 0637714-34.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza; Nathalia Sarmento 
Cavalcante (OAB: 28.003/CE) – DISPENSA - Agravo de Instrumento 0635225-24.2022.8.06.0000 

(D) – Caucaia; Olavo Carioca Pinheiro Barros (OAB: 38.733/CE) – DISPENSA - Apelação Cível 

0138938-03.2018.8.06.0001 (D) – Fortaleza; : Italo Liberato Barroso Mendes (OAB: 20.695/CE) – 

DISPENSA - Apelação Cível 0255280-29.2020.8.06.0001 (D) – Fortaleza; Ana Vitória Sales de 

Oliveira Falcão (OAB: 13.781/CE) – DISPENSA - Apelação Cível 0008262-66.2014.8.06.0175 (D) 

– Trairi; Isabelle Novais de Arêa Leão (OAB: 47.772/CE) – AUSENTE. 1.4. INDEFERIMENTO DE 

INSCRIÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE SUSTENTAÇÃO ORAL EM SESSÃO DE JULGAMENTO: 

Agravo de Instrumento Nº 0638938-07.2022.8.06.0000 (D) – Amontada. Manifestou-se a Douta 

Presidência deste Colegiado nesta Sessão de Julgamento indeferindo a inscrição para realização 
de sustentação oral do Ilmo. Sr. Dr. Patrono Josias Conde Lima (OAB: 34879/CE), nestes autos 
atuando em nome da parte agravante, em razão da extemporaneidade da súplica no que tange ao 
prazo disciplinado pela Resolução nº 10/2020 Tribunal Pleno TJCE. Na sequência, o 
posicionamento da í. Desa. Presidente fora acompanhado e ratificado de forma unânime pelos 
demais Nobres Pares. II – DEMAIS ASSUNTOS: 2.1. A í. Desa. Presidente Maria do Livramento 
Alves Magalhães saudou os Nobres Pares pelo julgamento de 239 (duzentos e trinta e nove) 
processos nesta Reunião Solene.  2.2. O Nobre Des. Durval Aires Filho saudou a todos os 
presentes e registrou votos de pronta recuperação destinados aos familiares do eminente Des. 
José Evandro Nogueira Lima Filho. Nesta ocasião, as intenções foram acompanhadas de forma 
unânime pelos demais Pares e Representantes do Parquet e Defensoria Pública de Segundo 
Grau presentes nesta sessão de julgamento. Em ato subsequente, o Douto Des. José Evandro 
Nogueira Lima Filho agradeceu formalmente os votos postos. 2.3. O eminente Des. Francisco 
Darival Beserra Primo registrou votos de felicitações destinados aos Nobres Deses. Francisco 
Mauro Ferreira Liberato e Teodoro Silva Santos em razão das celebrações dos natalícios destes. 
Nesta ocasião, as intenções foram acompanhadas de forma unânime pelos demais Pares e 
Representantes do Parquet e Defensoria Pública de Segundo Grau presentes nesta sessão de 
julgamento. III - TÉRMINO DOS TRABALHOS: E, nada mais havendo o que tratar, foi encerrada 
a Sessão, do que para constar, eu, Marcel Benevides dos Santos – matr. 47326, digitei a presente 
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ata. Fortaleza, 02 (dois) de maio de 2023. Subscrevo e assino: Marcel Benevides dos Santos – 
matr. 47326, Coordenador da Quarta Câmara de Direito Privado. Conforme: Desa. Maria do 
Livramento Alves Magalhães – Presidente da 4ª Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça 
do Estado do Ceará. 
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